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coNSidEraNdo necessidades institucionais no âmbito desta fundação 
ParáPaZ, nos termos do Processo nº 2019/312104
 rESolVE:
art. 1º - designar o servidor aNdErSoN ViEira aciolES, assessor ope-
racional, identidade funcional nº 5946715, cPf: 696.087.172-72, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 012/2020 celebrado 
entre a fundação ParáPaZ e rBMf coM. atacadiSta dE ProdUtoS ali-
MENticioS EirEli, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 06.916.722/0001-77, 
cujo objeto é Aquisição de Material de Consumo (copos, pratos, talheres e 
lenços descartáveis), para atender às necessidades da fundação ParáPaZ.
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercido pelo Suplente, servidor MarcoS ViNiciUS fariaS fErrEira, 
gerente, identidade funcional nº 5946744, cPf: 035.823.832-37.
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o término do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
art. 5º revogam-se as disposições em contrário.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEgiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
gaBiNEtE da PrESidENtE, 30 dE MarÇo dE 2020.
raiMUNda NoNata rocHa tEiXEira - Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 538137
Portaria Nº 060 de 30 de MarÇo de 2020
a PrESidENtE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 33798, de 06 
de fevereiro de 2019, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015, e,
coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 58, inciso iii e 67 da lei nº. 
8.666/93, acerca do acompanhamento e fiscalização da execução dos Con-
tratos e decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo necessidades institucionais no âmbito desta fundação 
ParáPaZ, nos termos do Processo nº 2019/312104
 rESolVE:
art. 1º - designar o servidor aNdErSoN ViEira aciolES, assessor opera-
cional, identidade funcional nº 5946715, cPf: 696.087.172-72, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato nº 011/2020 celebrado entre a 
fundação ParáPaZ e ff dE alENcar EirEli, cNPJ 09.165.782/0001-93, 
cujo objeto é Aquisição de Material de Consumo (copos, pratos, talheres e 
lenços descartáveis), para atender às necessidades da fundação ParáPaZ.
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercido pelo Suplente, servidor MarcoS ViNiciUS fariaS fErrEira, 
gerente, identidade funcional nº 5946744, cPf: 035.823.832-37.
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o término do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
art. 5º revogam-se as disposições em contrário.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEgiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
gaBiNEtE da PrESidENtE, 30 dE MarÇo dE 2020.
raiMUNda NoNata rocHa tEiXEira - Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 538130
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eXtrato coNtrato adMiNistratiVo Nº 011/2020
oBJEto: aquisição de Material de consumo (copos, pratos, talheres e len-
ços descartáveis), para atender às necessidades da fundação ParáPaZ
coNtrataNtE: fUNdaÇÃo ParáPaZ
coNtratada: ff dE alENcar EirEli, cNPJ nº 09.165.782/0001-93
ENdErEÇo: alameda osasco, n° 2612,cEP: 68743-280 Bairro: Estrela , 
castanhal-Pa
dotaÇÃo orÇaMENtária:

- funcional Programática: 14.122.1297.8338 – (operacionalização das 
ações administrativas)
- Elemento de despesa: 3390-30 – (Material de consumo)
- fonte de recursos: 0101 – (recursos do tesouro)
- ação: 227275
- Pi: 4120008338c
- Valor total: 17.133,30
-Valor deste contrato: r$1.396,80
VigÊNcia: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e atualizações, lei nº 10.520/02, decreto estadual nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, lei complementar nº 123/06, lei nº 8.078/90 (código 
de defesa do consumidor), do decreto estadual nº 534, de 4 de feverei-
ro,bem como Parecer da Procuradoria fundacional - ProfUN e Parecer do 
Núcleo de controle interno - NUciN, e demais legislações vigentes perti-
nentes ao objeto.
data da aSSiNatUra: 27/03/2020.
ordENadora rESPoNSáVEl: raimunda Nonata rocha teixeira - Presi-
dente fundação ParáPaZ.

Protocolo: 538121
eXtrato coNtrato adMiNistratiVo Nº 012/2020
oBJEto: aquisição de Material de consumo (copos, pratos, talheres e len-
ços descartáveis), para atender às necessidades da fundação ParáPaZ
coNtrataNtE: fUNdaÇÃo ParáPaZ
coNtratada: rMBf coM. atacadiSta dE ProdUtoS aliMENticioS Ei-
rEli, cNPJ nº 06.916.722/0001-77

ENdErEÇo: rua São Pedro no 68, Bairro: atalaia/ cEP: 67013-490/ana-
nindeua-Pará
dotaÇÃo orÇaMENtária:

- funcional Programática: 14.122.1297.8338 – (operacionalização das 
ações administrativas)
- Elemento de despesa: 3390-30 – (Material de consumo)
- fonte de recursos: 0101 – (recursos do tesouro)
- ação: 227275
- Pi: 4120008338c
- Valor total: r$ 17.133,30
-Valor deste contrato: r$15.736,50
VigÊNcia: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e atualizações, lei nº 10.520/02, decreto estadual nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, lei complementar nº 123/06, lei nº 8.078/90 (código 
de defesa do consumidor), do decreto estadual nº 534, de 4 de feverei-
ro,bem como Parecer da Procuradoria fundacional - ProfUN e Parecer do 
Núcleo de controle interno - NUciN, e demais legislações vigentes perti-
nentes ao objeto.
data da aSSiNatUra: 27/03/2020.
ordENadora rESPoNSáVEl: raimunda Nonata rocha teixeira- Presi-
dente fundação ParáPaZ.

Protocolo: 538127
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Portaria Nº 195/2020 - daF/sePLad de 27 de MarÇode 2020
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 002/2019-gS-SEPlad de 02 
de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial nº. 34.057 de 12 de 
dezembro de 2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2020/249431 de 26 de março de 2020;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
i -dESigNara servidora aNa PaUla SoUZa SodrÉ, id. funcional nº. 
57195302, ocupante do cargo de agente administrativo, para a função 
de fiscal eo servidorlUciaNo aBdiaS dE SoUZa PErEira, id. funcional 
nº. 5945867, ocupante do cargo de gerente, para a função de Suplen-
te, devendo ser intermediador substituto entre as partes do contrato nº 
02/2017, firmado entre a Secretaria de Estado de Planejamento e Adminis-
tração – SEPlad e a empresa claro S/a.
ii -fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
III –REVOGAR a Portaria nª 162/2017 – DIAFI/SEPLAN, de 08 de junho de 
2017, publicada no doE nª 33393 do dia 12/06/2017.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
JoSiEtE corrÊa lEÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 537823
Portaria N194/2020 - daF/sePLad de 27 de MarÇo de 2020
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 002/2019-gS-SEPlad de 02 
de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial nº. 34.057 de 12 de 
dezembro de 2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2020/233635 de 19 de março de 2020;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
i.- dESigNar o servidor lUiZ EdiValdo cordEiro MoNtEiro, id. fun-
cional nº. 11797/1, ocupante do cargo de auxiliar técnico, para a função 


